


AUTÓGRAFO Nº 089/2025
PROJETO DE LEI Nº 131/2025 – DO LEGISLATIVO

“Dispõe sobre a criação de etiquetas em braile, marcações em relevo, cores contrastantes, ícones grandes, qr codes, etiquetas sonoras e design ergonômico nas etiquetas de preços dos comércios e supermercados de Itapevi e dá outras providências.”

AUTOR: RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO- PODEMOS.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade da implementação de etiquetas de preços acessíveis nos estabelecimentos comerciais do município de Itapevi/SP, visando garantir maior inclusão de pessoas com deficiência visual, idosos e analfabetos.
Art. 2º As etiquetas dos produtos deverão conter, preferencialmente, os seguintes recursos de acessibilidade:
I - Etiquetas em braile, contendo informações essenciais sobre o produto, tais como nome, validade e ingredientes;
II - Marcações em relevo para identificação tátil do produto;
III - Cores contrastantes e ícones grandes para melhor compreensão por pessoas com baixa visão;
IV - QR Codes que forneçam informações sonoras sobre o produto quando escaneados;
V - Etiquetas sonoras que permitam a descrição do produto ao usuário;
VI - Design ergonômico que facilite o manuseio e a identificação dos produtos.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que for necessário, para sua devida aplicação.
Art.4º O Poder Executivo Municipal poderá celebrar parcerias com associações e entidades representativas das pessoas com deficiência para auxiliar na fiscalização e na implementação desta lei.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapevi, 23 de setembro de 2025.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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